
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 06 de dezembro de 202í

MENSAGEM DE VETO No 02612021- Processo 02526312021

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Faço uso da presente para informar a Vossa Excelência que respaldado na previsão do artigo

80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI VETAR o PROJETO DE No 189/202'1, de autoria do

llustre vereador Marcelo Carvalho Pretti, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação

da celula de segurança nos veículos de coleta de lixo e dá outras providências".

Encarnlnho as razões expostas pelo Órgão Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No

18912021, conclamando a Vossas Excelências que o ACATE, sendo que o referido Projeto de

Lei apresenta vício de iniciativa, ou seja, inconstitucionalidade formal, tendo em vista que viola

diretamente a iniciativa Legislativa Privativa do Poder Executivo, conforme atl.77,ll, "c" e art.

99, ll e lll, da Lei Municipal3.547l1990.

Atenciosamente,

RINO BALESTRASSI

unicipal

Exmo. Sr.

Jolimar Barbosa da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colâtina

Nesta.

P

Av. Angeio Giuberti,343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
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PREE'EITURA DE COLATINA
PROCI'RJADORIÀ MI'NI C I PAI.

Processo Administrativo n. " 2s.263/202L
Origem: Câmara MunicipaL de Colatina
Àssunto: Análise da Minuta do Proieto de L,ei n." L89/202L

Trata-se de Projeto de Lei n." 189/2021 (fls. 03) aprovado
pela Câmara Municlpal de Colatina, o qual dispÕe sobre a
obrigatoriedade de j-mplantaÇão da céfula de segurança nos veícul-os
de coletra de lixo e dá outras providências, o qual através do
Ofício CMC N" 931 /2021 , de fls. 03, veio à Procuradoria -Geral do
Município para anáfise adoção das medidas cabiveis, cuja
justificativa se encôntra às fls. 04l05.

Assim, na forma do Despacho de ffs. 07, do Diretor Jurídico
de Obras, Urbanismo e Saúde Púb1ica, Sr. Genicio Caflari EiIho, os
Autos foram distribuidos a esta Consultora Juridica para ciência e
manifestação.

É o refatório.

Destaco que a anáfise jurídica do presente Parecer, diz
respê.ito tão somênte à matéria luridica envolvida, haja vista
entender ser de responsabi I idade dos setores competentes as
manifestações de cunho técnicos.

Sendo assim, passo a análise jurídica do Projeto de Lei n."
799/2027, de ffs. 03, de iniciativa da Câmara Municipal dê
Colatina, a teor do que dispõe o Art. 19, ITI , da Lei Complementar
n." 85/201,1 .

1) DA TECNICA LEGISLÀTIVA:

Do ponto de vista
189/2027, de fls. 03,
redacionais específicas.

técnico, entendo que o Projeto
observou os prôcêdimentos

de Lel n. "
e normas

nao
Sendo assim, não foram observadas contradições na redação,

havendo dessa forma vicios refacionados à técnica 1egislal-iva.

2) DÀ COMPETENCIÀ MUNICIPAL PAR:À I,EGISI,AR:

O Projeto de Lei a." 189/2021 apresentado às fls. 03, visa
tratar de assuntos refacionados a prêstaÇão de serviço púb1ico, o
qual através da justificativa de f1s. 04/05 objetiva a instafaÇão
de cél-ufa de segurança nos veícufos de cofeta de lixo, vísando a

Àv. ÂngeIo Giubêrti. n, 343, Bairro Esplanada - CEP.:
colatina,/Es - TeI.: 372L-A066

29.102-772

ê-sssssora Jurldlca
OAB€S í4.048

I

PÀRECER.'URIDICO
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PREFEITUR]A DE COLATINÀ
PROCIIRADORIA MT]NI CI PAI

s egul anÇa
necessitam
fundament a I

dos profissionais de coletas de
de uma atenÇão em esPecial, tendo em

que desempenham para a saúde púb1ica'

lixo,
vista

os quals
o trabalho

Entendo que a matéria
189/2021 , de ffs. 03, se adéqua
no Art. 30, I, da CEIBB.

constante no
a Competência

Projeto de
Legisfativa

Lei n. "
prevista

Vej amos :

Art. 30, Cf/88 - CoryeXe aos Maaicípios:
I - Teqisl-eÍ sobre assuntos de interesse 7oca7. (grifei) .

De igual modo, Prevê o AIt.
Municipio de Colatina (Lei Municipaf n

11 , l, da Lei Orgânica do
o 3.541 /1990) .

Att. 77 - Coryete FlÍivaxivameEte ao MvnicíPio:
Z - LeqísJar sobre assu,rtos de i,:teresse 7oca7. (grifei) .

Sendo assím, com refaÇão a competência municipal para
legislar sobre a matéria, eÍttendo que o Proj eto de Lei n ' "
Lg9/2021 , de fls. 03, encontra-se regular, não havendo impedimento
para que o Municipio de Colatina/Es leglste sobre a matéria
t-ratada.

4) DA CONSTITUC IONA],IDADE LEGAIIDADE E DA COMPETENCIÀ PAR;à

INICIATfVÀ DA PROPOSITURÀ:

No que diz resPeito a iniciativa
de Lei n." 189/2021 apresentado às
considerações a destacar.

pa ra a propositura do
03, entendo haverProjeto

algumas

A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias pode ser
apresentada pela Câmara Municipal de Cofatina, conforme
intetigência do Art. 77, caput, da Lei orgân.ica do Município de

Colatina (Lei Municipal n'" 3.541 /1990), 1n verbis:

ArX. 77, capux-Ainieiatívadas Leis Cowlaentares e Ordínárias
cabe a aual.auer vêÍeadc.r ou omíssão, ao
na foma e a.oe casos p»tewistos nesta Lei

PrefeiXo
Otgânica.

e aos cidad.á.os,
(grifei) .

Porém, o
municipaf, mas não
Poder Executivo.

vereador pode instituir
pode fixar obrigaÇÕes ou

programas no
fixar despesas

âmbito
para o

Àv. Ânge1o Giuberli, n' 343, Bairro Esplanada - CEP.: 29.7O2-7L2

JuÍldlca
14.048

co].atina/Es - Íel. : 3721-4066

C
A,ssassora

OAB-ES

2

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003200320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



O presente projeto de fei estabelêce a obrigatoriedade das
empresas de Cofeta de Lixo do Municipio de Colatina/ES,
implantarem céluIa de segurança em seus veicufos para a seguranÇa
dos coletores de ]j-xo, devendo taf obrigatoriedade estar prevista
no próximo edital para licitação das emprêsas de col'eta de lixo,
sendo que a empresa vencedora terá o prazo de 90 (nÕventa) dias
para lnstalaÇão de referidas cé1u1as, as quais deverão ser
implantadas de forma que se adéquem aos traba.l'hadores,
a s segurando- thes saúde e segurança, atendendo as diretrizes das
normas reguf amentadoras pela Assocl-ação Brasifeira de Normas
Técnicas (ABNT), ficando o Poder Executivo, por meio de seu Órgão
competente, responsáve1 por taf fiscalização.

Em que pese a boa intenÇão do projeto de lei em análise,
entendo que tais providências impõe medidas diretas para o Poder
Executivo, incl-uindo aÇões administrativas e despesas públicas,
desrespeitando dessa forma os Princípios da Harmonia e da
Separação dos Poderes, estalecidos no Art. 2.o, da CE,/88, abaixo
exposto:

Art. 2.", CF/88 - São Podetes da união, independentes e hazz,ôaicos
entre si, o Lêgislaxivo, o Exec.1utiwo e o'Iuà;cíário.

Além do mais, observa-se que a possíve} geraÇão de
despesas públicas sem a correspondente previsão de fonte de
custeio, representa violação ao Principio do Equilíbrio, trazj-do
de forma implicita na Constituição Federal, que visa assegurar que
as despesas autorizadas não serão superiores à previsão das
recê.itas na lei orçamentária anua1.

Dessa forma, o Projeto de Lei n,o 189/2021, apresentado
f1s. 03, viola diretamente a iniciativa Legislativa Privada
ChefedoPoderExeCutivo,conformedispõeoArt..l1,II,
Lei Orqânica do Municipio de Cofatina (Lei Municipal
3 -541 /7990\, in verbis:

são de iniciativa priwada do Prefeito MunicipaT, as

às
do
da

n

. 77, § 7
s que:

TI - Dispor:hafr sobre:

Criação, estruturação e atribuições das SecÍeXarias Manicipais
rgãos da. Afuínistzação PtibTica Mutícipal.'Éi

Ainda, prevê
Municipio de Colatina

o Art. 99, II
(Le i Municipal n

e III, da Lei Orgânica do
" 3.541 /L990), in verbis:

Àw. Ângelo cir.rbêlti, n. 343, Bairro Esplanada - CEP.:
colatina/Es - rê1. i 372L-AO66

29 .7 02-7 L2

AÀsdsora JuÍídica
oABES 14.(N8

cristb*l*ebou 3

PREI'EITI'RA DE COIÀTINA
PROCI'RADORIÀ MT'NICIPAI
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PREEE I TI'RJA DE COLATINA
PROCURADORIA MT'NICIPAT

Art. gg - Coq)ete p.ÍivativafrerrnXe ao Prefeito lltunicipaT:

ZI - ExeÊcet, cost o at.ztí7io dos Seczetázíoe lufiza,icípais,
superiot da a,'t;; nistração wznicipal;

pÍocesso Legíslativo, na foraa e r:os casos
orgânica.

III - Iaiciar
P'evistos ,2esxa

o
Lei

Dessa feita, entendo que o Projeto de Lei
ffs. 03, por apresentar o vicio de iniciativa
possui inconst ituc iona f idade formal, expondo
insuperáve] para sua regular tramiLaÇão'

n." 189/2021, de
acima apontado,

assim obstáculo

pelo veto total do Presente
iniciativa.

s)

Di ant e
proj eto de 1ei,

Por fim,
Juridico possui
envolvidas, não
concfusãÕ final.

coNcLUSÃO:

ao
por

exposto, oPrno
conter vício de

cabe re s sa ltar
caráter apenas
vinculando os

que a emlssao
opinativo às
vereadores à

do presente Parecer
matérias j uridicas
sua motivação ou

É o Parecer Jurídico, o qual submeto a autoridade superior
em 04 (quatro) fofhas.

Co.Iatina, 01 de dezembro de 2-02I-

Cristina Àrrebola
consultora Jurídica
Matrícula n. 007667

oAB/ES t4.046

Àv. Ânge1o Giuberti, n. 343, Bairro EsPlanada - CEP

co1atina/Es - Tel.: 372i"-AO66
29 -702-1L2

4

direção
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W ESTADo Do ESPÍRtro sANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
PRocuRADoRrA-cERAL Do MUNtcíPlo

RATTFICAçAO

Processo Adm. n.: 02526312021.

Origem: Câmara Municipal de Colatina

Assunto: Projeto de Lei n. 18912021 .

RATIFICO em todos os termos o Parecer Jurídico de fls. 08/09 exarado

pela consultora Jurídica cristina Arrebola, no qual opina pelo veto total ao Projeto de

Lei n. 189t2021 , tendo em vista que, como o presente projeto de lei dispõe, entre

outras questões, de atribuição de órgão pertencente à Administraçáo Pública, bem

como causa aumento de despesa ao Poder Executivo, deve ser proposto pelo

Prefeito Municipal, evidenciando assim, vício de iniciativa'

ENCAMINHO os autos ao CheÍe do Poder Executivo para ciência e

decisão.

Colatina/ES, 01 dedezembrcde2021.

EI ousa
eta lMunicipal

s 17.131
P
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